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1.  As pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, podem ser 
titulares de contas de depósito em moeda nacional no País, exclusivamente em agências que 
operem em câmbio de instituições bancárias autorizadas a operar no mercado de câmbio, 
observadas as disposições deste capítulo. 

  
2.  As contas de residentes, domiciliados ou com sede no exterior devem conter características 

que as diferenciem das demais contas de depósito, de modo a permitir sua pronta identificação. 
 
3. É obrigatório o cadastramento no Sistema de Informações Banco Central (Sisbacen) de contas 

de depósito em moeda nacional, no País, tituladas por pessoas físicas ou jurídicas, residentes, 
domiciliadas ou com sede no exterior, na transação PCAM 260, opção 1, pelo banco 
depositário dos recursos. 

 
4. O cadastramento a que se refere o item anterior deve ser efetuado concomitantemente à 

abertura da conta. 
 
5. Para registrar os depósitos de que trata este capítulo, fica mantido, no Plano Contábil das 

Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF), o título "4.1.1.60.00-2 - DEPÓSITOS DE 
DOMICILIADOS NO EXTERIOR", e seus subtítulos com as seguintes nomenclaturas: 

 
a) 4.1.1.60.10-5 - "Provenientes de Vendas de Câmbio"; 
 
b) 4.1.1.60.20-8 - "De Outras Origens"; e 
 
c) 4.1.1.60.30-1 - "De Instituições Financeiras".  

 
6. No subtítulo "Provenientes de Vendas de Câmbio", qualquer movimentação a crédito somente 

pode resultar do efetivo ingresso de moeda estrangeira no País, pela liquidação de operações 
de câmbio com o banco depositário da conta, devendo constar do histórico da partida contábil o 
número da operação de câmbio correspondente. 

 
7. Eventuais redepósitos de recursos em reais, originalmente decorrentes de saques ou de 

transferências efetuados a débito do referido subtítulo, devem ser registrados a crédito do 
subtítulo "De Outras Origens". 

 
8. O subtítulo "De Instituições Financeiras" restringe-se aos registros contábeis de contas tituladas 

por bancos do exterior que mantenham relação de correspondência com o banco brasileiro 
depositário dos recursos, exercida de forma habitual, expressiva e recíproca, ou possuam com 
este relação inequívoca de vínculo decorrente de controle de capital, compreendidas as 
instituições controladas ou controladoras, bem como aquelas sob controle comum exercido de 
forma direta. 

 
9. As disposições do item anterior abrangem também as agências no exterior de bancos 

brasileiros e de bancos estrangeiros autorizados a funcionar no País. 
 
9-A As instituições financeiras, no que se refere às relações transfronteriças entre bancos 

correspondentes e a outras relações semelhantes, devem: 
 

a) obter informação suficiente sobre a instituição correspondente de forma a compreender 
plenamente a natureza de sua atividade e conhecer, a partir de informações publicamente 
disponíveis, a reputação da instituição e a qualidade da sua supervisão, incluindo se a 
instituição foi objeto de uma investigação ou de uma ação de autoridade de supervisão, 
relacionada com a lavagem de dinheiro ou com o financiamento do terrorismo, e certificar-
se de que não se trata de instituição que: 
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I - não tenha presença física no país onde está constituída e licenciada; e 

 
II - não seja afiliada a nenhum grupo de serviços financeiros que seja objeto de efetiva 

supervisão. 
 

b) avaliar os controles adotados pela instituição correspondente destinados ao combate à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo; 

 
c) obter aprovação do diretor responsável pelas operações relacionadas ao mercado de 

câmbio antes de estabelecer novas relações de correspondência; 
 

d) documentar as responsabilidades respectivas de cada instituição quanto ao combate à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo.  

 
10. As instituições financeiras que não se enquadrem no disposto nos itens 8 e 9 só podem ser 

titulares de contas com subtítulos "Provenientes de Vendas de Câmbio" ou "De Outras 
Origens". 

 
11. Devem ser observadas nas transferências internacionais em reais, no que couber, os mesmos 

critérios, disposições e exigências estabelecidos para as operações de câmbio em geral e as 
orientações específicas previstas neste capítulo.  

  
12. As transferências internacionais do e para o exterior em moeda nacional, de valor igual ou 

superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), sujeitam-se à comprovação documental a ser prestada 
ao banco no qual é movimentada a conta de domiciliados no exterior. 

 
13. Cumpre aos bancos depositários adotar, com relação aos documentos que respaldam as 

transferências internacionais em reais, todos os procedimentos prudenciais necessários a evitar 
a sua reutilização e consequente duplicidade de efeitos, tanto para novas transferências em 
moeda nacional como para acesso ao mercado de câmbio, bem como exigir a apresentação 
dos comprovantes de quitação dos tributos incidentes sobre a operação.  

 
14. Podem ser livremente convertidos em moeda estrangeira, para remessa ao exterior, os saldos 

dos recursos próprios existentes nas contas de pessoas físicas ou jurídicas, residentes, 
domiciliados ou com sede no exterior, independentemente do subtítulo, vedada a sua utilização 
para conversão em moeda estrangeira de recursos de terceiros. 

 
15. As operações de câmbio relativas ao ingresso e ao retorno ao exterior de recursos registrados 

nas contas de que trata este capítulo são privativas da instituição bancária autorizada a operar 
no mercado de câmbio depositária dos recursos, devendo ser classificadas da seguinte forma: 

 
a) caso o remetente ou o beneficiário no exterior não seja o próprio titular da conta: sob o 

fato-natureza específico correspondente ao tipo de operação negociada; 
 
b) caso o remetente ou o beneficiário no exterior seja o próprio titular da conta: sob o fato-

natureza "63009 - Capitais Estrangeiros a Curto Prazo - Disponibilidade no País".  
 
16. É vedada a utilização das contas de residentes, domiciliados ou com sede no exterior tituladas 

pelas instituições financeiras do exterior de que tratam os itens 8 e 9 para a realização de 
transferência internacional em reais de interesse de terceiros, com exceção da situação 
prevista na seção 3 deste capítulo. 

 
17. É vedada a utilização das contas de pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou 
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com sede no exterior para a realização de transferência internacional em reais de interesse de 
terceiros. 

 
18. Nas transferências amparadas em registros, em autorizações ou certificados emitidos pelo 

Banco Central do Brasil, o número do respectivo documento ou do registro deve ser consignado 
no campo "Outras Especificações" da tela de registro do Sisbacen.  

 
19. (Revogado) Circular 3.493/2010 
 
20. (Revogado) Circular 3.493/2010 
 
21. (Revogado) Circular 3.493/2010 
 
22. (Revogado) Circular 3.493/2010 
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1. Para fins e efeitos deste capítulo, caracterizam: 
 

a) ingressos de recursos no País: os débitos efetuados pelo banco depositário em contas 
tituladas por pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, 
exceto quando se tratar de movimentação direta entre duas contas da espécie; 

 
b) saídas de recursos do País: os créditos efetuados pelo banco depositário em contas tituladas 

por pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, exceto 
quando os recursos provierem de venda de moeda estrangeira ou diretamente de outra conta 
da espécie. 

 
2. O banco depositário dos recursos deve registrar no Sisbacen, transação PCAM260, opção 2, no 

mesmo dia em que forem realizadas, todas as transferências internacionais em reais de valor 
igual ou superior a R$10.000,00 (dez mil reais) e aquelas que, independentemente do valor, 
sejam sujeitas a registro de capitais estrangeiros. (NR)  

 
3. Os registros de que trata o item anterior abrangem também: 
 

a) os débitos e créditos realizados em contrapartida à liquidação de operações de câmbio, de 
valor igual ou superior a R$10.000,00 (dez mil reais), classificadas sob a natureza-fato 
"63009"; 

 
b) as movimentações diretas de recursos entre contas de residentes, domiciliados ou com sede 

no exterior (natureza-fato 63102), de valor igual ou superior a R$10.000,00 (dez mil reais), 
ainda que estas não caracterizem transferências internacionais em moeda nacional; 

 
c) as movimentações realizadas em contrapartidas a operações de câmbio não classificadas 

como disponibilidades no País.  
 
3-A. As informações referentes às transferências internacionais em reais de valor igual ou superior a 

R$10.000,00 (dez mil reais) e inferior a R$100.000,00 (cem mil reais), desde que não sujeitas a 
registro de capitais estrangeiros, poderão ser enviadas ao Banco Central do Brasil, até o dia 5 de 
cada mês, por meio de arquivo que contenha os dados das transferências efetuadas no mês 
imediatamente anterior, conforme instruções para sua confecção disponíveis no endereço 
www.bcb.gov.br / menu Câmbio e Capitais Internacionais / Sistemas / Transferências de 
arquivos. (NR)  

 
3-B. Relativamente ao arquivo de que trata o item 3-A desta seção, deve ser observado que: 
 

a) a transmissão do arquivo é efetuada conforme instruções contidas no endereço 
www.bcb.gov.br / menu Sisbacen / Sistema de transferência de arquivos; 

 
b) o envio mensal de arquivo é obrigatório para os bancos mantenedores de conta titulada por 

pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, ainda que não 
tenha ocorrido movimentação no mês anterior. (NR) 

 
4. As movimentações para crédito nas contas de que trata este capítulo devem ser efetuadas por 

meio de: 
 

a) débito de conta mantida pelo pagador no próprio banco depositário; 
  

b) acolhimento de cheque de emissão do pagador, cruzado, nominativo ao banco depositário ou 
ao titular da conta, contendo no verso a destinação dos recursos e a natureza da 
transferência; ou 

http://www.bcb.gov.br/
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c) Transferência Eletrônica Disponível (TED), emitida por outra instituição financeira em nome 

próprio, exclusivamente quando a operação for de seu interesse, ou em nome do pagador, 
devendo a natureza da transferência, em qualquer caso, ser informada no campo “histórico”.  

 
5. Os débitos nas contas de que trata este capítulo devem ser feitos, exclusivamente para crédito 

em conta titulada pelo beneficiário no País, por meio de: 
  

a) TED, documento de crédito (DOC) ou qualquer outra ordem de transferência de fundos, 
emitidos pelo banco depositário em nome do titular da conta, devendo, no caso de TED, a 
natureza da transferência ser informada no campo “histórico”; ou 

  
b) cheque administrativo ou de emissão do titular da conta, quando se tratar de depósito à vista, 

nominativo ao beneficiário, cruzado, contendo no verso a destinação dos recursos e a 
natureza da transferência. 

 
6. Pode ser realizada com utilização de qualquer instrumento de pagamento em uso no mercado 

financeiro, inclusive em espécie, a movimentação de valor inferior a R$10.000,00 (dez mil reais). 
 
7. Nas contas tituladas por embaixada, repartição consular ou representação de organismo 

internacional acreditado pelo Governo brasileiro, a movimentação de qualquer valor pode ser feita 
em espécie ou com a utilização de qualquer instrumento de pagamento em uso no mercado 
financeiro. 

 
8. Os débitos e os créditos às contas tituladas por embaixadas, repartições consulares ou 

representações de organismos internacionais acreditados pelo Governo brasileiro estão 
dispensados de comprovação documental e da declaração do motivo da transferência, devendo 
essas operações ser classificadas como “Rendas e despesas de governos estrangeiros” ou 
“Rendas e despesas de entidades internacionais”, conforme o caso. 

 
9. O disposto nos itens 7 e 8 anteriores não se aplica às movimentações de recursos em contas 

particulares de funcionários das referidas entidades. 
 
10. Nas movimentações de valor igual ou superior a R$10.000,00 (dez mil reais) é obrigatória a 

identificação da proveniência e destinação dos recursos, da natureza dos pagamentos e da 
identidade dos depositantes de valores nessas contas bem como dos beneficiários das 
transferências efetuadas, devendo tais informações constar do dossiê da operação. 

 
11. Devem os cheques utilizados para a movimentação das contas de que trata este capítulo conter, 

no verso, as informações que permitam efetuar a identificação a que se refere o item anterior. 
 
12. O banco depositário, recebendo instruções para movimentação em conta de pessoas físicas ou 

jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no exterior sem o atendimento ao contido neste 
capítulo não efetivará a operação, devendo adotar os procedimentos regulamentares para a 
rejeição ou a devolução do instrumento de pagamento, caracterizando tratar-se de transferência 
internacional em reais. 

 
13. Nas movimentações em contas de que trata este capítulo, relativamente a aplicações e resgates 

efetuados no mercado financeiro pelo titular da conta, para as quais não exista código de 
natureza específico, a operação deve ser classificada sob o código de natureza 63102, 
observado que em qualquer caso a destinação ou a proveniência dos recursos deve ser 
declarada no campo “Outras Especificações” da tela de registro de movimentação do Sisbacen 
ou do leiaute do arquivo de que tratam os itens 3-A e 3-B desta seção. (NR) 
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1. É permitida a utilização das contas tituladas por instituições financeiras do exterior de que 
tratam os itens 8 e 9 da seção 1 para a realização de transferência internacional em reais de 
interesse de terceiros quando destinado ao cumprimento de ordem de pagamento em reais 
oriunda do exterior por instituição autorizada a operar no mercado de câmbio. 

   
2. O cumprimento de ordem de pagamento de interesse de terceiro por meio de transferência 

internacional em reais, de valor inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), com débito de conta de 
instituição bancária do exterior, obriga o banco mantenedor da conta debitada a transmitir 
arquivo ao Banco Central do Brasil, até o dia 5 de cada mês, contendo dados das transferências 
efetuadas no mês imediatamente anterior, conforme instruções para sua confecção disponíveis 
no endereço www.bcb.gov.br / menu Câmbio e Capitais Internacionais / Sistemas / 
Transferências de arquivos. (NR) 

 
2-A.  É facultado ao banco mantenedor da conta debitada adotar a sistemática de envio mensal de 

informações para as ordens de pagamento de interesse de terceiro de valor igual ou superior a 
R$10.000,00 (dez mil reais) e inferior a R$100.000,00 (cem mil reais). (NR) 

 
3. Relativamente ao arquivo de que tratam os itens 2 e 2-A desta seção, deve ser observado que: 
 

a) a transmissão do arquivo é efetuada conforme instruções contidas no endereço 
www.bcb.gov.br / menu Sisbacen / Sistema de transferência de arquivos; 

 
b) (Revogado) Circular 3.627/2013; 

 
c) o envio mensal de arquivo, até o dia 5 de cada mês, é obrigatório para os bancos 

mantenedores de conta titulada por instituição bancária do exterior tratada nos itens 8 e 9 da 
seção 1, ainda que não tenha ocorrido movimentação no mês anterior. (NR) 

 
4. Para o cumprimento de ordem de pagamento de interesse de terceiro por meio de transferência 

internacional em reais, com débito de conta de instituição bancária do exterior, devem ser 
observados os procedimentos existentes sobre a movimentação das contas tratadas neste 
capítulo, utilizando-se código de grupo específico, conforme previsto no capítulo 8 deste título. 
(NR) 
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